
 

ANBIMA – Informação pública 

Este documento faz parte da página Lei do ISS, do portal ANBIMA. O uso não é obrigatório, sendo apenas uma sugestão. 
O layout ainda está sujeito a alterações, seja em razão das definições do layout do DPI ou da resolução do CGOA, ainda não 
concluídos, seja por novos pontos que possam ser levantados pelo grupo. Data: 24/03/2022 

 

Layout Administrador x Gestor 

 

 Campo Conteúdo TAMANHO 

Data Data base dos dados, formato MMAA 4 

CNPJ_Adm CNPJ do Administrador 1-14  

CNPJ_Gestor CNPJ do Gestor 1-14 

CNPJ_Fundo CNPJ do Fundo 1-14 

COD_Atividade Item e Subitem da LC 116/01 do 
prestador (01501012 ou 01501042) – 
fundo ou carteira administrada 

8 

ID_Tomador No caso de gestores, será enviado o 
Código do Cliente, conforme 
orientações no Layout DPI 
Código do Cotista interno do 
Administrador. 

1-150  
 

Classificação Tipo do ID 1 

4 – Código do cliente  

Investidor_Nao_Residen
te 

S (sim) ou N (não – valor default 
assumido no caso da informação não 
ser preenchida) 

1 

COD_IBGE_Município Código do município do cotista 7 

Valor_Total_Gestao Valor total de receita de gestão no 
fundo em questão. 
Ex.: R$ 5.000,00 = 5000.00 

4-15 (2 decimais) 

% do cotista no valor 
total da gestão  

% de representatividade do cotista no 
valor total da gestão do fundo em 
questão, considerando 5 casas decimais 
e arredondamento na 5ª casa.  
Ex: 1,5% = 1.50000 

4-15 (5 decimais) 

 

Nota 1:  

O layout DPI limita a identificação do investidor (campo ID_TOMADOR) em 14 posições, porém 

existem instituições que possuem um maior número de caracteres para esta identificação. 

Considerando a impossibilidade de ajustes no layout DPI e visando acomodar esta situação, as 

instituições solicitaram a ampliação do limite do campo ID_TOMADOR no layout de integração 

com os Gestores para 150 posições, que corresponde ao tamanho máximo do campo 

NOME/RAZAO SOCIAL do DPI, para que, alternativamente, seja possível ao gestor enviar o 

código completo do cotista através deste campo. 

https://www.anbima.com.br/pt_br/especial/lei-do-iss.htm

